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IBDF contra obra 
no Parque Lage

Da su e t real de 
R I O

Â D elegkcia R egional do 
In stitu to  B ras ile iro  do De
se n v o lv im e n to  F l o r e s t a l  
(IBDF) considerou  ilegal a 
construção  do “Palazzo D el 
P arco ” — um  luxuoso p ré 
d io  de a p a r ta m e n to s  q u e  
está sendo  ergu ido  ju n to  ao 
P a rq u e  Lage— e in ic iou  es
tudos p a ra  em b arg ar a obra 
q u e  se  e n c o n t r a ,  a t u a l 
m ente na fase de cravação 
d e  estacas O p refeito  M ar
co s  Tam oyc. acusado pelo 
C onselho E stadual d e  Cul- « 
tu re  de haver concedido le
galm en te  um a lic e n ç a  de 
construção  p ara  b en e fic ia r 
o grupo “Coetna’ .F o i ontem  
d u ram e n te  criticado , na Câ
m ara  M unicipal pelo  v e rea 
do r Jo sé  F ra ja t, q u e  o apon 
tou como “ u m a d a s  v ig as 
m e s t r a s  d a  e s p e c u la ç ã o  
im ob iliá ria  no  R io”.

Os en g en h eiro s  do IBDF 
q u e  o n te m  v i s i t a r a m  as 
o b r a s  d o  “ P a la z z o  D el 
P a rco ” consta ta ram  q u e  c 
a c e rv o  n a tu ra l do P arq u e  
Lage — cuja im portância foi 
r e c o n h e c id a  pelo  p róprio  , 
P re s id en te  G eisei o qual o 
incorporou  a U nião no ano 
passado  — es tá  a m ea ça d o  
pelo  reb a ix am e n to  do len 
çol d e  ág u a  e pelas m udan
ças de v en tilação  e ilum ina
ção, qu e  se rão  im postas p e
lo  p réd io . O IBDF intim ou a 
C onstru to ra Coema a a p re 
se n ta r  toda a docum entação 
ob tid a  p a ra  conseguir a  li
b e rta çã o  da obra jun to  ao 
D epartam en to  G eral d e  E d i
f ic a ç õ e s  do m u n ic íp io . A 
P re fe itu ra  do R io negou a 
ex is tên c ia  d e  q u a lq u e r  ir re 
g u la rid ad e  na concessão de 
licen ça  que. segundo o gab i
n e te  do p refe ito  M arcos Ta- 
moyo ' seguiu  toda e tra m i
tação  legal, não recebendo  
n e n h u m a  o b je ç ã o  das re 
partiçõ es técn icas  c o n s u l
tadas" .

D e acordo com a denun 
cia fe ita  pelo  vereado r José 
F r e ja t ,  houve um a fraude

g rosse ira  na concessão  da 
licença, um a vez cu e  t  tíivi 
são do P atrim ôn io  H istórico  
e A rtístico  do M unicípio r  âo 
íoi ouvida, o q u e  se ria  obn - 
gaióriòT, já  que o “Palazzo 
Dei P a rco ” está sendo  cons
tru íd o  jun to  a um a á re a  tom 
bada , em  I960, como m onu
m ento n a tu ra l. F re ja t  d isse 
que o D ecre to -lei n ” 2. de 
11/4/69. a tu a lm en te  em vi
gor, es tab e lec e , em seu a r 
tigo 7", pa rág ra fo  único, que 
nenhum a obra p o d e rá  se r  
r e a l iz a d a  n a s  im ed iações 
de um  bem  tom bado , sem  
que tenha  sido aprovada p e 
la  DPHA do M unicípio.

O v e r e a d o r  le m b r o u  
a in d a  que. ao co n ced e r o a l
v ará  de construção , o p re 
feito  M arcos Tamoyo fe riu  o 
C ó d ig o  P e n a l ,  “ p o is , de 
acordo  com o artigo  16 do 
d e c r e t o  “ E ” N ‘ 7698, de 
30 12 74. os a ten tad o s com e
tidos con tra  os bens m unic i
pais são  eq u ip a rad o s  aos co
m e tid o s  con tra  o P atrim ô
nio. E stad u a l e, com o ta l ,  
passíveis de processo  crim i
n a l” . No seu e n ten d e r, o fa to  
de o P atrim ônio  M unicipal 
não te r  sido consu ltado  já  é 
m ais do que su ficien te p a ra  
c a rac te r iza r  “má fé da P re 
f e i t u r a ” , p o is  o P a rq u e  
Lage. ao se r tom bado, teve 
su a s  á re a s  v izinhas ig u a l
m en te  re sg u a rd a d as  p o r lei, 
“a fim d e  que não fosse cons
tru íd o  q u a lq u e r  tipo  de e d i
ficação  que pudesse  re p e r 
cu tir, d e  algum a form a, na 
in te g r id a d e  e s té t ic a  aro- 
b iê n c ia  ou v is ib ilidade  do 
seu acervo n a tu ra l.”


